
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Portaria Presidência Nº 145/2023 TRE/PRESI/DG/ASSDG, de 03 de abril de 2023

 

Dispõe sobre os atos preparatórios e a organização do processo de escolha
dos membros dos Conselhos Tutelares nos municípios do Estado do Piauí.

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o disposto em regramentos da Justiça Eleitoral, especialmente o Código Eleitoral
(Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965),

CONSIDERANDO a conveniência de conferir transparência, segurança e agilidade nos trabalhos
de preparação de pleitos eleitorais comunitários;

CONSIDERANDO que a responsabilidade pela coordenação e organização das eleições de
Conselhos Tutelares pertencem às Comissões Eleitorais dos Conselhos em cada município;

CONSIDERANDO a necessidade de firmar contrato entre o TRE-PI e os representantes dos
Conselhos Tutelares dos municípios que solicitarem empréstimo de urnas eletrônicas para as eleições de
outubro de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos de geração de mídias e
preparação de urnas eletrônicas para as referidas eleições;

CONSIDERANDO não haver previsão orçamentária neste Tribunal, para a realização das
atividades que envolvam a logística das eleições dos Conselhos Tutelares para o ano de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria estabelece as regras e diretrizes acerca da cessão, por empréstimo, de urnas
eletrônicas, incluindo a preparação e a entrega desses equipamentos aos representantes dos Conselhos
Tutelares, com vistas à eleição que essas entidades irão realizar no ano de 2023.

Art. 2° A eleição a que se refere o artigo anterior, prevista para ocorrer no dia 1º de outubro de
2023, em todos os municípios do Estado do Piauí, se dará por meio eletrônico, preferencialmente, abrangendo o
eleitorado considerado apto a votar no dia 30 de agosto de 2023.

Art. 3º O TRE-PI ficará responsável pela parametrização das eleições dos membros dos
Conselhos Tutelares, utilizando sistema de votação concebido pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE e interface
com a urna eletrônica, incluindo a preparação das urnas, com os dados fornecidos pelas Comissões Eleitorais
dos Conselhos Tutelares nos municípios, e a realização de treinamento para as equipes de suporte e para os
mesários que atuarão nas eleições.

Art. 4º Os requerimentos de empréstimo de urnas eletrônicas, para utilização no referido pleito,
serão formulados através de sistema específico, a ser disponibilizado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
por meio da Secretaria de Tecnologia da Informação – STI, conforme cronograma disposto no Anexo I desta
Portaria.

Art. 5º Os locais de votação serão definidos pelas Comissões Eleitorais, a partir dos dados das
eleições oficiais a serem disponibilizadas pela STI, contendo: nome do local de votação, número das seções
eleitorais nele instaladas e quantidade de eleitores por seção.

§ 1º Em nenhuma hipótese será fornecida relação nominal de eleitores associando-os ao número
de suas seções eleitorais na eleição oficial.

§ 2º A escolha dos locais de votação deverá recair sobre aqueles que apresentem a melhor
estrutura de funcionalidade e acessibilidade.

Art. 6º A distribuição dos eleitores nas seções eleitorais de cada município será definida pelas
respectivas Comissões Eleitorais, mediante validação da Secretaria de Tecnologia da Informação, de acordo
com calendário constante do Anexo I desta Portaria.

§ 1º A quantidade de eleitores alocados em cada seção eleitoral deverá ser atribuída com base na
quantidade de urnas, fixada para cada município, nos termos dispostos no Anexo VI desta Portaria.

§ 2º A Comissão Eleitoral de cada município poderá solicitar a revisão do número de urnas a
serem disponibilizadas, submetendo o pedido, devidamente justificado, ao Presidente do Tribunal.

Art. 7º Para os municípios em que os Conselhos Tutelares optarem pela não utilização de urnas
eletrônicas, fica facultado o uso de urnas de lona e cabinas de votação, devendo ser observados para definição
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das seções eleitorais os mesmos procedimentos estabelecidos no artigo 6º.

Parágrafo único. Nos municípios em que for utilizada votação manual, a distribuição dos eleitores
nas seções eleitorais também será definida pelas Comissões Eleitorais, mediante validação da STI, devendo-se
observar o calendário estabelecido no Anexo I desta Portaria para a disponibilização das agregações de seções.

Art. 8º As demais providências relacionadas a locais de votação, como segurança da urna,
policiamento, fiscalização, vistoria, controle de acesso, abertura e fechamento dos recintos, ficarão sob
responsabilidade das Comissões Eleitorais.

Art. 9º As Comissões Eleitorais deverão lançar os dados dos candidatos (nomes e fotos) no
sistema disponibilizado pela STI, nas datas e prazos definidos no calendário presente no Anexo I desta Portaria.

Art. 10. As Comissões Eleitorais deverão informar ao Tribunal, via sistema específico, os nomes
dos membros das mesas receptoras de votos, devendo a escolha recair, preferencialmente, sobre eleitores que
já tenham atuado como mesários em eleições oficiais.

§ 1º O treinamento das equipes de suporte às urnas eletrônicas será realizado pela STI, de modo
presencial, em Teresina-PI, conforme o calendário disposto no Anexo I desta Portaria.

§ 2º O treinamento de mesários designados para atuar nas eleições será realizado pela STI, de
modo on-line, conforme o calendário do Anexo I desta Portaria.

Art. 11. As urnas eletrônicas serão preparadas pela STI, nas datas fixadas no calendário
constante do Anexo I desta Portaria.

Parágrafo único. A audiência de preparação das urnas eletrônicas deverá contar com
representantes do Ministério Público Estadual e do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente–CEDCA/PI.

Art. 12. As urnas eletrônicas serão entregues pela Secretaria de Tecnologia da Informação e as
cabinas de votação pela Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, mediante assinatura do Termo de
empréstimo e responsabilidade, constante dos Anexos II e III desta Portaria, respectivamente, a um
representante da entidade requerente, que firmará o termo.

§ 1º As entidades solicitantes serão responsáveis pelo transporte das urnas eletrônicas e cabinas
de votação até os locais de votação onde funcionarão as mesas receptoras de votos.

§ 2º As entidades assumem a responsabilidade de zelar pela guarda e segurança das urnas
eletrônicas e das cabinas de votação, comprometendo-se a devolvê-las ao local onde foram recebidas, até 15
dias após a data da eleição, mediante assinatura dos Termos de Devolução constantes dos Anexos IV e V desta
Portaria.

§ 3º Em caso de dano ou extravio dos equipamentos disponibilizados, aplicar-se-á o disposto na
Resolução TRE-PI nº 157/2009, que disciplina a cessão de urnas eletrônicas e sistema de votação específico
em eleições parametrizadas e do contrato de cessão de urnas a ser celebrado com as entidades.

§ 4º As entidades devem arcar com os custos operacionais para cessão das urnas, como insumos
e a publicação de extrato do contrato no Diário Oficial da União (DOU), conforme disposto no art. 10 da
Resolução TRE-PI nº 157/2009.

Art. 13. O TRE-PI disponibilizará às Comissões Eleitorais dos municípios com votação eletrônica e
com votação manual, por meio de sistema específico, os arquivos com os cadernos de votação, nas datas
definidas no Anexo I desta Portaria, os quais serão impressos pelas entidades requerentes.

Art. 14. Em caso de defeito apresentado em alguma urna eletrônica, durante a votação, será feita
a substituição por urna de contingência, preparada para tal finalidade, na mesma audiência a que se refere o
artigo 11.

Art. 15. A STI prestará suporte técnico às equipes de apoio das Comissões Eleitorais, no dia e
véspera da eleição, através de telefones a serem oportunamente informados.

Art. 16. As unidades do TRE-PI, envolvidas nas atividades de apoio às eleições dos Conselhos
Tutelares, funcionarão, em regime de plantão, na véspera da eleição, das 8h às 18h e, no dia da eleição, das 7h
até às 21h.

Parágrafo único. A carga horária trabalhada em virtude dos plantões citados no caput deste
artigo, deverão ser pagas em pecúnia, por órgão representante dos Conselhos Tutelares do Estado do Piauí,
conforme planilha de custos a ser apresentada pelo Tribunal.

Art. 17. A Presidência deste Tribunal indeferirá, nos termos contidos no art. 21 da Resolução
TRE-PI nº 157, de 31 de março de 2009, os pedidos de realização de Eleições Comunitárias de outras
instituições, marcadas para ocorrer no período de 1º de agosto a 1º de outubro de 2023.

Art. 18. Os casos omissos serão decididos pela Presidência.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TRE-PI

 

ANEXO I
CALENDÁRIO DE ATIVIDADES PARA AS ELEIÇÕES 2023

DOS CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO PIAUÍ
 

EVENTO INÍCIO TÉRMINO RESPONSÁVEL

Período para solicitações 06/07 02/08 Entidades

Envio dos dados dos candidatos 06/08 22/08 Entidades

Disponibilização das agregações de
seções 06/08 22/08 Entidades

Fechamento do eleitorado apto a votar 30/08 30/08 COELEI/SEVIN

Validação dos dados de candidatos e
seções 23/08 30/08 Entidades

Parametrização dos dados 31/08 15/09 SEVIN

Geração das mídias 01/09 14/09 SEVIN

Preparação das urnas 04/09 22/09 SEVIN

Treinamento presencial às equipes de
suporte 18/09 27/09 SEVIN

Entrega das urnas eletrônicas 18/09 27/09 SEVIN

Envio dos arquivos com cadernos de
votação 18/09 27/09 SEVIN

Treinamento on line aos mesários 27/09 29/09 SEVIN

Suporte durante a instalação das seções 29/09 30/09 SEVIN

Suporte durante a votação 01/10 01/10 SEVIN

Totalização (facultativa) 01/10 01/10 COELEI/SEVIN

Devolução das urnas 01/10 13/10 Entidades

 

ANEXO II

TERMO DE EMPRÉSTIMO E RESPONSABILIDADE – URNAS ELETRÔNICAS
 

DECLARAMOS, pelo presente instrumento de empréstimo, que recebemos, procedente da Seção
de Voto Informatizado–SEVIN, ( ) urnas eletrônicas, patrimônios abaixo descritos, para serem utilizadas na Eleição
para escolha de membros do Conselho Tutelar do município de, assumindo responsabilidade, nos termos da
legislação pertinente, pela sua guarda e conservação, comprometendo-nos a devolvê-las, no mesmo estado de
conservação recebido ou indenizar eventuais danos causados:

 
     
     

 
Teresina, xx de xxxxxx de 2023.

 

____________________________________

Representante da Comissão Eleitoral

CPF

 

ANEXO III
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TERMO DE EMPRÉSTIMO E RESPONSABILIDADE – CABINAS DE VOTAÇÃO
 

DECLARAMOS, pelo presente instrumento de empréstimo, que recebemos, procedente da Seção
de Almoxarifado e Patrimônio–Sealp, ( ) cabinas de votação, para serem utilizadas na Eleição para escolha de
membros do Conselho Tutelar do município de, assumindo responsabilidade, nos termos da legislação pertinente,
pela sua guarda e conservação, comprometendo-nos a devolvê-las, no mesmo estado de conservação recebido
ou indenizar eventuais danos causados.

 
Teresina, xx de xxxxxx de 2023.

 

____________________________________

Representante da Comissão Eleitoral

CPF

 

ANEXO IV

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS
 

CERTIFICO que foram devolvidas, nesta data, à Seção de Voto Informatizado - SEVIN, pela pessoa abaixo
firmada, as urnas eletrônicas de patrimônios abaixo descritos, sem danos ou avarias:

 

     
     

 
Teresina, xx de xxxxxx de 2023.

 

____________________________________

CPF

 

ANEXO V
TERMO DE DEVOLUÇÃO DE CABINAS DE VOTAÇÃO

 

CERTIFICO que foram devolvidas, nesta data, à Seção de Almoxarifado e Patrimônio, pela
pessoa abaixo firmada, ___ ( ) cabinas de votação, sem danos ou avarias.

 

Teresina, xx de xxxxxx de 2023.

____________________________________
CPF

 
 

ANEXO VI

QUANTIDADE MÁXIMA DE URNAS ELETRÔNICAS A SEREM SOLICITADAS POR MUNICÍPIO

 

ELEIÇÕES DOS CONSELHOS TUTELARES 2023
QUANTIDADE MÁXIMA DE URNAS ELETRÔNICAS POR

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO
ELEITORADO

(dados de
março-2023)

QT DE
URNAS

DE
SEÇÃO

QT DE URNAS
DE

CONTINGÊNCIA

MIGUEL LEAO 1.593 3 1
SANTO ANTONIO DOS
MILAGRES 1.898 3 1
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PORTO ALEGRE DO
PIAUI 2.008 3 1

OLHO DAGUA DO PIAUI 2.337 3 1

TANQUE DO PIAUI 2.430 3 1
SAO MIGUEL DA BAIXA
GRANDE 2.479 3 1
SAO GONCALO DO
GURGUEIA 2.515 3 1

FLORESTA DO PIAUI 2.628 3 1

TAMBORIL DO PIAUI 2.629 3 1

SAO LUIS DO PIAUI 2.658 3 1

FRANCISCO MACEDO 2.668 3 1

PEDRO LAURENTINO 2.715 3 1
VILA NOVA DO PIAUI 2.810 3 1
SAO MIGUEL DO
FIDALGO 2.911 3 1

ANTONIO ALMEIDA 2.939 3 1

BELEM DO PIAUI 2.960 3 1

LAGOINHA DO PIAUI 3.124 3 1

SAO JOSE DO PEIXE 3.210 3 1

JOAO COSTA 3.306 3 1

SANTO INACIO DO PIAUI 3.315 3 1

CANAVIEIRA 3.323 3 1

VERA MENDES 3.342 3 1

BELA VISTA DO PIAUI 3.366 3 1

BARRA D'ALCANTARA 3.376 3 1

PAJEU DO PIAUI 3.385 3 1

PRATA DO PIAUI 3.385 3 1

CAJAZEIRAS DO PIAUI 3.462 3 1
SANTA CRUZ DOS
MILAGRES 3.468 3 1

RIBEIRA DO PIAUI 3.492 3 1

BARREIRAS DO PIAUI 3.500 3 1
MORRO CABECA NO
TEMPO 3.587 4 1
CAPITAO GERVASIO
OLIVEIRA 3.625 4 1

SAO FELIX DO PIAUI 3.671 4 1

AROEIRAS DO ITAIM 3.694 4 1

ELISEU MARTINS 3.696 4 1

BREJO DO PIAUI 3.744 4 1

PAVUSSU 3.794 4 1

NOVA SANTA RITA 3.816 4 1

PAES LANDIM 3.825 4 1

PAQUETA 3.849 4 1
PASSAGEM FRANCA DO
PIAUI 3.859 4 1

SEBASTIAO LEAL 3.866 4 1

SAO JOAO DA VARJOTA 3.912 4 1

VARZEA GRANDE 3.918 4 1

WALL FERRAZ 3.943 4 1
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SAO BRAZ DO PIAUI 3.957 4 1

MARCOS PARENTE 3.974 4 1

SANTANA DO PIAUI 3.982 4 1

RIACHO FRIO 4.049 4 1

DOMINGOS MOURAO 4.169 4 1

SOCORRO DO PIAUI 4.171 4 1

HUGO NAPOLEAO 4.172 4 1

ARRAIAL 4.186 4 1

FLORES DO PIAUI 4.195 4 1

GUARIBAS 4.215 4 1

SEBASTIAO BARROS 4.223 4 1
LAGOA DO BARRO DO
PIAUI 4.278 4 1

JARDIM DO MULATO 4.291 4 1

FRANCINOPOLIS 4.330 4 1
CAMPO ALEGRE DO
FIDALGO 4.333 4 1

ALEGRETE DO PIAUI 4.336 4 1

NOVO SANTO ANTONIO 4.349 4 1

LAGOA DO PIAUI 4.385 4 1
ALVORADA DO
GURGUEIA 4.394 4 1

PALMEIRA DO PIAUI 4.426 4 1

FARTURA DO PIAUI 4.447 4 1
SAO FRANCISCO DE
ASSIS DO PIAUI 4.470 4 1

LAGOA DO SITIO 4.481 4 1

FRANCISCO AYRES 4.482 4 1

BERTOLINIA 4.504 5 2

COCAL DE TELHA 4.508 5 2

SANTA ROSA DO PIAUI 4.530 5 2

VARZEA BRANCA 4.535 5 2

CURRAL NOVO DO PIAUI 4.570 5 2

JULIO BORGES 4.571 5 2
CONCEICAO DO
CANINDE 4.581 5 2

LANDRI SALES 4.595 5 2

JERUMENHA 4.616 5 2

SAO GONCALO DO PIAUI 4.620 5 2

MANOEL EMIDIO 4.625 5 2
SAO JOAO DA
CANABRAVA 4.654 5 2
JUREMA 4.684 5 2

CARIDADE DO PIAUI 4.724 5 2

CORONEL JOSE DIAS 4.727 5 2

CURRALINHOS 4.784 5 2

SANTA LUZ 4.806 5 2

PAU DARCO DO PIAUI 4.853 5 2

JOCA MARQUES 4.860 5 2

SAO JOSE DO DIVINO 4.914 5 2
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SAO JOAO DA
FRONTEIRA 4.928 5 2
SAO LOURENCO DO
PIAUI 4.930 5 2

JACOBINA DO PIAUI 4.931 5 2
CALDEIRAO GRANDE DO
PIAUI 4.946 5 2

CARAUBAS DO PIAUI 4.965 5 2

BONFIM DO PIAUI 4.976 5 2
CAMPO GRANDE DO
PIAUI 4.996 5 2

COIVARAS 5.021 5 2

SANTA FILOMENA 5.046 5 2

AGRICOLANDIA 5.068 5 2
NOVO ORIENTE DO
PIAUI 5.116 5 2

CURRAIS 5.147 5 2

COLONIA DO GURGUEIA 5.167 5 2

RIBEIRO GONCALVES 5.190 5 2

BOCAINA 5.191 5 2

RIO GRANDE DO PIAUI 5.199 5 2

CAMPINAS DO PIAUI 5.207 5 2

CAMPO LARGO DO PIAUI 5.245 5 2

SAO JULIAO 5.245 5 2

SANTA CRUZ DO PIAUI 5.265 5 2

BETANIA DO PIAUI 5.308 5 2

PATOS DO PIAUI 5.331 5 2

COCAL DOS ALVES 5.385 5 2

JUAZEIRO DO PIAUI 5.387 5 2

CRISTALANDIA DO PIAUI 5.405 5 2
NOSSA SENHORA DE
NAZARE 5.416 5 2

CAXINGO 5.454 5 2

BOQUEIRAO DO PIAUI 5.474 5 2
MORRO DO CHAPEU DO
PIAUI 5.489 5 2

AROAZES 5.568 5 2
SANTO ANTONIO DE
LISBOA 5.708 5 2

SAO JOSE DO PIAUI 5.772 5 2
LAGOA DE SAO
FRANCISCO 5.802 5 2

MURICI DOS PORTELAS 5.809 5 2

ALAGOINHA DO PIAUÍ 5.884 5 2

BARRO DURO 5.886 5 2

MASSAPE DO PIAUI 5.904 5 2
SAO FRANCISCO DO
PIAUI 5.961 5 2

DIRCEU ARCOVERDE 5.975 5 2

GEMINIANO 5.991 5 2

PADRE MARCOS 5.993 5 2

ACAUA 6.050 6 2
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BOM PRINCIPIO DO
PIAUI 6.084 6 2

DOM EXPEDITO LOPES 6.101 6 2

ISAIAS COELHO 6.104 6 2

JATOBA DO PIAUI 6.163 6 2

COLONIA DO PIAUI 6.239 6 2

SUSSUAPARA 6.294 6 2

BOA HORA 6.391 6 2

BURITI DOS MONTES 6.416 6 2

MADEIRO 6.438 6 2

NAZARE DO PIAUI 6.547 6 2

SAO JOAO DA SERRA 6.598 6 2
REDENCAO DO
GURGUEIA 6.620 6 2

MILTON BRANDAO 6.754 6 2

QUEIMADA NOVA 6.776 6 2

CAJUEIRO DA PRAIA 6.783 6 2

ANGICAL DO PIAUI 6.812 6 2

MONSENHOR HIPOLITO 6.853 6 2

ANISIO DE ABREU 6.899 6 2

DOM INOCENCIO 7.063 6 2
ASSUNCAO DO PIAUI 7.070 6 2

SAO JOAO DO ARRAIAL 7.088 6 2

FRANCISCO SANTOS 7.183 6 2

PARNAGUA 7.285 6 2

IPIRANGA DO PIAUI 7.390 6 2

MARCOLANDIA 7.428 6 2

BRASILEIRA 7.606 6 2

CRISTINO CASTRO 7.706 6 2

LAGOA ALEGRE 7.863 6 2

GILBUES 7.978 6 2

CARACOL 7.996 6 2
NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS 8.190 6 2

SIGEFREDO PACHECO 8.486 6 2

ILHA GRANDE 8.585 6 2

GUADALUPE 8.590 6 2

CURIMATA 8.747 6 2

MATIAS OLIMPIO 8.749 6 2
MONTE ALEGRE DO
PIAUI 8.750 6 2

PIMENTEIRAS 8.876 6 2

ITAUEIRA 8.946 6 2

PORTO 9.174 8 3

CABECEIRAS DO PIAUI 9.229 8 3

BENEDITINOS 9.260 8 3

AVELINO LOPES 9.273 8 3

ITAINOPOLIS 9.372 8 3

FRONTEIRAS 9.398 8 3
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SIMPLICIO MENDES 9.519 8 3
BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO 9.754 8 3

MONSENHOR GIL 9.996 8 3

CAPITAO DE CAMPOS 10.109 9 3

SAO PEDRO DO PIAUI 11.061 9 3

NAZARIA 11.205 9 3

JOAQUIM PIRES 11.421 9 3

SIMOES 11.487 9 3

DEMERVAL LOBAO 12.249 9 3

ALTO LONGA 12.257 9 3
PALMEIRAIS 12.270 9 3

ELESBAO VELOSO 12.686 9 3

INHUMA 12.730 9 3

JAICOS 13.438 9 3

PIO IX 13.928 9 3

REGENERACAO 14.013 9 4

SAO JOAO DO PIAUI 15.000 10 4

AMARANTE 15.092 10 4

AGUA BRANCA 15.360 10 4

CANTO DO BURITI 15.437 10 4

SAO MIGUEL DO TAPUIO 15.615 10 4

PAULISTANA 15.961 10 4

CASTELO DO PIAUI 16.055 10 4

VALENCA DO PIAUI 16.292 10 4

BURITI DOS LOPES 16.535 10 4

URUCUI 17.542 10 4

BOM JESUS 18.724 10 4

LUZILANDIA 19.644 10 4

CORRENTE 20.352 10 4

COCAL 21.104 10 4

BATALHA 22.357 10 4

PIRACURUCA 24.246 12 4
SAO RAIMUNDO
NONATO 25.042 12 4

MIGUEL ALVES 25.745 12 4

LUIS CORREIA 25.794 12 4

OEIRAS 29.728 13 4

ESPERANTINA 30.609 13 4

PEDRO II 32.967 14 5

JOSE DE FREITAS 33.227 14 5

ALTOS 33.773 14 5

CAMPO MAIOR 34.689 14 5

UNIAO 35.759 15 5

BARRAS 36.588 15 5

FLORIANO 44.537 16 5

PIRIPIRI 51.599 20 5

PICOS 52.725 20 5
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PARNAIBA 110.229 35 8
TERESINA 588.246 170 15

TOTAIS 2.571.167 1.551 490

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes , Presidente, em 03/04/2023, às 17:12, conforme art. 1º, §
2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0001806991 e o código CRC 28EE5CD1.
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